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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Projeto de Lei   nº. 034/2010
ASSUNTO: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial até o limite de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais) para atender solicitação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
AUTOR: Prefeito Municipal


O Projeto de lei ora analisado pelas comissões supracitadas dispõe sobre abertura de crédito adicional especial até o limite de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais) para atender solicitação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.



Conforme justificativa encaminhada pelo Chefe do Executivo, a iniciativa atende a solicitação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, constante de processo administrativo, para dar continuidade ao Projeto “Implantação do Plano de Manejo do Parque Natural Municipal Cachoeira                   da Marta – fase 2”, havendo a necessidade de adiar Convênio nº 075/09              com a FEPAF.


Referido projeto foi examinado pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de maio de 2010.
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